
Estado de Mato Grosso do Sul
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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 190/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante- MS,

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais
solicita, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS e ao Sr. Hugo Koji Suekane,
Secretário Municipal de Infraestrutura. SUGERINDO a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE FAIXA ELEVADA
NAS RUAS QUE DÃO ACESSO ÀS ESCOLAS E CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL

JUSTIFICATIVA: Já possui algumas faixas elevadas instaladas em alguns
estabelecimentos educacionais, restando outras em nosso município, a
solicitação se faz necessária tendo em vista que os perímetros escolares
possuem grande trafegabilidade de veículos, sendo necessário um local
específico de embarque e desembarque, sinalização de trânsito e redutores
de velocidade visando melhorar a segurança impondo limite de velocidade. A
medida irá propiciar melhor segurança aos alunos das escolas e melhor
trafegabilidade nos locais de área escolar, também promovendo melhores
condições de acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicito,
encarecidamente as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 12/03/2024 - 08:32:06
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